
ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.ss4l0001-98 -Telefax: (075) 3339-21so I 2L28

coMrssÃo oe LlclrAçÃo

Modalidade: Dispensa No 109/2023PMSSDl

Repartição:
02 - Secretaria Municipal Administração Geral.

OBJETO: Locação do imóvel situado na BR 122, sln, Souto Soares-Ba, este imÓvel medindo 259,00m2
(duzentos e cinquenta e nove metros quadrados), composto por 08 (oito) dependências, sendo 05

(banheiros), para realização de eventos, conforme necessidade da Secretaria de Administração do

Município de Souto Soares-Ba.

Contratado: UíOn SALES E SILVA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob

364.748.005-34 e portadora do RG. n'03.723.101-41 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua

Setembro, no 362, Centro, Souto Soares-Ba.

Julgamento Data: 03/1012023

CPL e Equipe de Apoio instituída pelo Decreto/GP N' 37712023

COMISSÃO:

on"
7de

,'{fu

Odirl

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL

de uza .toter^ti2ffisou.



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO í 09/2023

Souto Soares/BA, 03 de Outubro de2023

Da: Secretaria Municipal de Finanças
Para: St. Licitações e Contratos

Senhora Secretária,

Diante da necessidade venho solicitar a locação de imovel para servir a Secretaria de Administração

do Município de Souto Soares-Ba.

SUGESTÕES:

Constitui objeto do presente contrato, locação do imóvel situado na BR 122, sln, Souto Soares-Ba,

este imóvel-medindo 259,00m2 (duzentos e cinquenta e nove metros quadrados), composto por 08

(oito) dependências, sendo 05 (banheiros), para realização de eventos, conforme necessidade da

Secretaria de Administração do Município de Souto Soares-Ba.

Solicitamos ainda deste setor financeiro, através do Setor Contábil, a prévia manifestação sobre a

existência de recursos orçamentários próprios para cobertura das despesas, com vistas à deflagração

do Processo de Dispensa de Licitação.

Atenciosamente,

André Luiz Sampaio Cardoso
Prefeito Municipal
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990'000
CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

DESPACHO DE ESTIMATIVA DE CUSTOS E PREVTSÃO DE RECURSOS ORCAMENTÁROS

Prezado Senhor Secretário,

Em atenção ao despacho de V. Exa., e objetivando a instrução do presente processo, informamos que

existe dótação orçamentária para cobertura da despesa no valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil

reais), perfazendo o valor global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais), consignada na seguinte
dotação orcamentária vigente:

As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

Unidade Orçamentária: 02.02.0í - Secretaria Municipal de Administração Geral.

Ação: 2OOB - Manutenção e Desenvolvimento das Ações da Sec. Mun. de Adm. Geral.

CÍassificação Econômica: 33903600 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

Fonte: 1500

Souto Soares - BA, 03 de Outubro de 2023.

Dep de Contabilidade



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

AUTORTZAÇÃO PARA ABERTURA DO PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação'

Estando devidamente cumpridas as formalidades concernentes ao processo administrativo, autuado

sob o no 109t2Q23, previstas no art. 24 inciso X da Lei 8.666/93, autorizo o andamento do referido
processo e encaminho a V. Sa. para as providências decorrentes'

Souto Soares - BA, 03 de Outubro de 2023.

ANDRÉ LUIZ SAMP RDOSO
Prefeito Municipal



ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNIC!PAt DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339'2150 I 2L28

PROCESSO DE DISPENSA DE LlClrAçÃo

I - A solicitação do Processo Administrativo ao qual este documento se integra, trata-se da locação do

imóvel situado na BR 122, sln, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 259,00m2 (duzentos e cinquenta

e nove metros quadrados), composto por 08 (oito) dependências, sendo 05 (banheiros), paru

realizaçáo de eventos, conforme necessidade da Secretaria de Administração do Município de Souto

Soares-Ba.

Pelo quanto apresentado, damos encaminhamento ao processo abrindo-o:

ATO DE DISPENSA DE LICITAçÃO N" í09/2023PMSSDI

Proposta

1 - proponente - LíOn SALES E SILVA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o no

364.748.005-34 e portadora do RG. n" 03.723.10141 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua 7 de

Setembro, no 362, Centro, Souto Soares-Ba.

2 - A locação do imóvel tem o valor mensal de R$ 2.000,00 (dois mil reais), perfazendo o valor global

de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

O valor proposto está dentro do praticado no mercado, sendo, pois, razoável e adequado.

As hipoteses de dispensa de licitação com base no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de

1993 e alterações posteriores, sendo que essas são consideradas exemplificativas, podendo se

estender a outros casos.
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (07s) 3339-2150 I 2L28

PARECER DA COMTSSÃO

Diante das considerações mencionadas e com base nos princípios da Legalidade, Economicidade e

Eficiência, além dos fatos arrolados é que emitimos PARECER FAVORAVEL à contratação e

encaminha a Vossa Senhoria o Processo Administrativo no 10912023, para que seja emanado o

parecer Jurídico sobre a possibilidade da contratação por Dispensa de Licitação, visto o preceituado

no artigo 24, inciso X, da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores.

Souto Soares - BA, 03 de Outubro de 2023.

COMISSÃO:

Amaury Alves Batista Junior
Presidente da CPL
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ESTADO DA BAHIA

PREFETTURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, nc 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.554/0001-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

PARECER JURíDICO

Consulente: Prefeitura Municipal de Souto Soares/BA.
Ref. Processo de Dispensa de Licitação no 1Ogl2023PMSSDl

Trata o presente expediente sobre a locação do imóvel situado na BR 122, sln, Souto Soares'Ba, este

imóvel medindo 25Õ,OOm, (duzentos e cÍnquenta e nove metros quadrados), composto por 08 (oito)

dependências, sendo 0S (banheiros), para realizaçâo de eventos, conforme necessidade da Secretaria

de Administração do Municipio de Souto Soares-Ba.

No direito brasileiro, apesar da regra geral ser o dever da Administração Pública licitar os serviços e

obras de que necessita p42 a conóecução das suas finalidades, a própria Constituição Federal ressalva

a possibilidade da dispensa da obrigatoriedade do certame licitatório.

O legislador ordinário, dentro da razoabilidade, estabeleceu os casos de dispensa e inexigibilidade de

licitação, respectivamente nos artigos 24 e25 da Lei 8.666/93.

Os casos de dispensa, gxemp]i[.caç1os no artigo 24 da Lei 8.666/95, ocorrem quando há inviabilidade de

competição, sendo ticito ao aOministrador agir movido pela discricionariedade, visando, única e
exclusivamente ao interesse público.

Embasado na fundamentação do aft.24,

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da

administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde que

o preço seja compatível com o valor de mercado, Segundo avaliação prévia.

dimento que elevo à consideração superior

Q de bro de 2023.

ucas Tadeu de Oliveira
OAB-BA sob o no 30.358
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ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNIC!PAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000

CNPJ 13.922.s54lOOO1-98 -Telefax: (075) 3339-2150 I 2L28

DISPENSA DE LICTTAÇÃO N" 109/2O23PMSSDI.

O Prefeito Municipal de Souto Soares, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais e

constitucionais

Reconhece e RATIFICA, nos termos do artigo 24Xda |ei8.666/93, a situação de dispensa de licitação

no presente processo, em consonância com o despacho formulado pela Comissão Permanente de

Liciiação, visto manifestação no parecer jurídico. Em consequência da CONTRATADA a Senhora

LíDIA SALES E SILVA, ínscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob o n' 364.748.005-34 e

portadora do RG. n" 03.723.101-41 SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua 7 de Setembro, no 362,

bentro, Souto Soares-Ba, convocada para assinatura do contrato no prazo de até cinco dias.

Souto Soares/BA - BA, 03 de Outubro de2023.

JGe
ANDRÉ LUlz SAMPAIO CARDOSO

Prefeito MuniciPal



ESTADO DA BAHIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

Av. José Sampaio, ne 08, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 45.990-000

CNPJ 13.922.ss4/OOO1-98 -Telefax: (075) 3339'21sO I 2t28

HOMOLOGACÃO/ADJ U D!CACÃO

Em face do parecer supra, tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades legais

HOMOLOGO o Termo de Dispensa de Licitação, acolhendo o parecer jurídico, elaborado a pedido

desta municipalidade, para que surta os seus jurídicos e legais efeitos e ADJUDICO, em favor da

CONTRATnÓn a Sentrora LíDIA SALES E SILVA, inscrita no CPF Cadastro de Pessoas Físicas sob

o n 364.748.005-34 e portadora do RG. n" 03J23.101-41SSP/BA, Residente e Domiciliada na Rua 7

de Setembro, no 362, ientro, Souto Soares-Ba, na qual tem por objeto a locação do imÓvel situado na

BR 122, ín, Souto Soares-Ba, este imóvel medindo 259,00m2 (duzentos e cinquenta e nove metros

quadrados), composto por 08 (oito) dependências, sendo 05 (banheiros), para realizaçáo de eventos,

conforme necessidade da Secretaria de Administração do Município de Souto Soares-Ba, no valor

global de R$ 24.000,00 (vinte e quatro mil reais).

Souto Soares - BA, 03 de Outubro de 2023.

'.-}@
ANDRÉ LUE SAMPÁ]õ CARDOSO

Prefeito MuniciPal
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.5541000í-98 - Telefax: (075) 3339-2150 I 2128

LAUDO TÉCNICO PARA LOCAçÃO DE IMOVÉL

Aos vinte e cinco dias do Mês de Setembro do ano de dois mil e vinte e três (2510912023), a comissáo de

avaliação de imóveis, vistoriou o imóvel da Sra. LIDIA SALES E SILVA, situado na BR 122, sln, Souto

Soares-Ba, este imóvel medindo 259,00m'(duzentos e cinquenta e nove metros quadrados), composto por

08 (oito) dependências, sendo 05 (banheiros), para realizaçÕes de eventos, conforme necessidade da

Secretaria de Administração do Município de Souto Soares-Ba.

Com base na Lei de LicitaçÕes, mais precisamente no art. 24 inc. X da referida norma, a administração

pública possui a discricionariedade de buscar para locação um imÓvel que se mostre conveniente e que

atenda a todas as finalidades do setor que necessita do imóvel. Não bastante a isso é dever da

administração pautar-se nos princípios que regem a administração pública, principalmente os da

conveniência, oportunidade, economicidade e legalidade. A administração pÚblica vem, por meio de

avaliaçáo realizada por esta comissão instituída pelo Decreto no 22412022, descrever com extrema precisáo,

as condiçÕes do imóvel a ser locado, apresentando-se perfeitamente ajustado as necessidades e demandas

da Secretaria Municipal de Administraçáo.

Foram levadas em consideraçâoa localização do imóvel, o acesso ao público, a apresentaçáo do espaço

Íísico necessário, bem como boas condiçôes de uso. (As paredes, encontra-se inteiramente pintadas, com

pintura não nova. As instalações elétricas, com tomadas, interruptores e lâmpadas devidamente instalados,

funcionando regularmente. As instalações hidráulicas, com banheiros em regular funcionamento. As portas,

apresentam pinturas nâo nova, porém em bom estado de conservação. O piso é constituÍdo em lajotas de

cerâmicas na qual encontra-se em regular estado e com todas as peças inteiramente conservados, no qual,

é possÍvel notar pequenas marcas decorrentes do desgaste natural de uso. Foi levado em consideração

boa ventilaçáo e iluminação), principalmente o valor proposto do aluguel de R$ 2.000,00 (dois mil reais)

mensal, o que condicionam a escolha. O imóvel alugado atende as exigências propostas pela

Administraçâo.

Nesse sentido, bem se justiflca o aluguel ora pleiteado pela administração pública, visto as condiçóes da

avaliação realizadas pela Comissão designada paa o propósito.

É o relatório.

Souto Soares, 25 de Setembro de 2023.

Comissão instituída pelo Decreto/GP No 22412022-

coMrssÃo:

D*,/ l'/ ;»"^--
-ían ie I lUl o rei ra D-amasce n o

Presidente

odi Souza Carlos Medeiros
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA EAZENDA

Emissão: 03 I 1012023 09 :27

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de í1 de dezembro de 198í - Gódigo
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N": 20235533684

NOME

LIDIASALES E SILVA

rNscRtÇÃo ESTADUAL CPF

364.748.005-34

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida

Ativa, de competência da Procuradoria Geraldo Estado, ressalvado o direito daFazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer debitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 03/10/2023, conforme Portaria no 9'18/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua

emlssao.

AUTENTIcIDADE DESTE DocUMENTo PoDE SER COMPROVADA NAS INSPETORTAS FAZENDÁRII

OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba'gov'br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da

Secrelaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda'

Página I de 1 RelCeúidaoNegativa.rpt



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES

SOUTO SOARES
CNPJ: 1 3.922.554/0001-98

rdenrificador web: 28964.869.20231003.N.55.270
http: //www. soutosoares.ba. gov,brl

BA
Telefone: (75) 3339-2128

GERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

Certidão passada em cumprimento ao despacho do (a)
Sr (a) Diretor (a) da DEPARTAMENTO DE TRIBUTOS,
datada em 03/10/2023, sob processo de no e certidão
sob no 86912023.

Certifico que o contribuinte inscrito neste município sob no 270, consta arrolado em nome de (a)

Gontribuinte: LIDIA SALES E SILVA
CPF/C.N.P.J : 364.748.005-34
Endereço: 7 D 7 DE SETEMBRO No 362 BAIRRO CENTRO CEP 46990000 COMPLEMENTO CASA LOTE
QUADRA

Em Íirmeza de que eu, , passêi esta, a qual vai assinada e conferida por mim, encerrada e subscrita pelo (a) Sr (a)
Diretor (a)desta Divisão após lançamento dos pagamentos em nosso cadastro.

souTo SoARES - B,A,0311012023

Validade da Certidão de 90 a contar da data de sua emissão



MINTSTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Naciona!

cERTtDÃo NEGATIVA DE DÉBITos RELATTVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA
ATTVA DA UNIÃO

Nome: LIDIA SALES E SILVA
CPF: 364.748.005-34

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange

inclusive as contribuições sociais previstas nrs âlín"as 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11da Lei no

8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.be.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751 , de 211012014.

Emitida às 09:22:51 do dia 03/1012023 <hora e data de Brasília>.

XãlffJj::l'"',:j''"'::*rtidão:eo2E.c358.lBoc.7B4e
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CERTIDÃO NEGÀTIVA DE DÉBITOS TRABATHISTAS

NomC: LTDIA SALES E SILVA
CPF: 364 .1 48.005-34
Certidão n": 53502 451 /2023
Expedição: 03/f0/2023, às 09:26:22
Validade: 3L/03/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certi-fica-se que LIDIA SÀLES E SILVA, inscrito (a) no CPF sob o no

364.749.005-34, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de

Devedores Trabal-hi stas .

Certidão emítida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consolidação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns.o L2.440/20L1 e

13.461/20L7, e no Ato 0f/2022 da CGJT, de 2I de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tri-bunais do Trabalho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabal-ho na

Internet (http: / /www.tst. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORIIAÇÃO TMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigaçÕes
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabal-histas, inclus j-ve no concernente aos

recol-himentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em Iei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério PúbIico do

Trabal-ho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, PoI
disposição legal, contj-ver força executiva'

' .: . 'i.; i'
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUTO SOARES
Av. José Sampaio, no 08, Prédio, Centro, Souto Soares - Bahia, CEP 46.990-000
CNPJ 13.922.55410001-98 - Telefax: (075) 3339-21501 2128

6" - É expressamente vedado ao locatário ceder, emprestar ou sublocar no todo ou em pafte, o imÓvel locado
sem consentimento prévio e por escrito do Locador.

7" - O tocatário não terá direito a qualquer indenização ou retenção por benfeitorias que realizar no imÓvel as
guals se integrarão de pleno direito e ficarão pertencendo o Locador, seia qualfor o seu valor.

B" - O tocatário obriga-se a usar o imóvet que lhe é locado exclusivamente para uso da Secretaria de

Administração deste Município, ficando vedado para outro uso.

g'- O tocatário deverá devolver o imóvet que lhe é locado em peieito esÍado de conseruação e limpeza, com

fodas as instatações em funcionamento tal como reconhece tê-lo recebido, não alterando sua estrutura, salvo

com consentimento prévio e por escrito do Locador. O não atendimento a essa obrigação implicará na recusa

do recebimento do imóvet, gerando atugueis e despesas previstas na clausula lV até sua total satisfação.

10" - No caso de desapropriação por necessidade p(tblica, incêndio sem que para tal tenha concorrido o

tocatário ou gualquer outro moiivo que torne o imóvet imprestável à sua finalidade, o presente contrato ficará

rescindido de pleno direito, sem indenização de pafte para a parte.

11" - A infração de qualquer das clausulas desÍe sujeitará o infrator à multa de um aluguelvigente, cobrável
por via de execução iudicial.

CLASULA V- Do Crédito Orçamentário:

As despesa s decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da seguinte dotação:

tJnidade Orçamentária:02.02.01 - Secretaria Municipalde Administração Geral. 
^

Ação: 2OO8-- Manutenção e Desenvolvimento das AgÕes {a Sec. Mun. de Adm. Geral-

Ctassificação Econômica: 33903600 - Outros Seruiços de Terceiros - Pessoa FÍsica

Fonte: 1500

CLÁUSULA VI _ DA RESC'SÁO..

O presente contrato será rescindido na ocorrência das hipóteses previstas em especial nos Artigos 77 e 78,

beim como a qualquer dispositivo da Lei n' 8.666/93 e suas posteriores alterações e, ainda nos segurnÍes

CASOS:

s í. - lnadimptência de quatquer ctáusuta ou condição deste contrato, por infração de uma das partes,
'quanao 

notific'ado por escrito pela parte não infratora e não atendida no prazo de 30 (trinta) dias;

§ 2. - Transferência das obrigações aqui contratadas, parciais ou totalmente, a terceiros, sem a expressa

autorização e concordância de ambas as parfeg por escrito;

s 3. - por qualquer uma das partes, através de aviso prévio por escrito com antecedência mÍnima de 60

ísessenfa) dias;

§ 4. - por atraso superior a g0 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração conforme previsto

na Lei 8.666/93, de 21.06.93, art. 78, inciso XV;

§ 5. - Os casos fortuitos ou de força maior, serão excludentes das responsabilidades do CONTRATADO e da

CONTRATANTE, na forma do C.C-4.

1LAUSULA Vtt - DA LEGTSLAÇÃO:

o presente contrato de locação será regido peta Lei 8.666/93, em consonância com o novo CÓdigo Civil

Brasiteiro, instrumentos esfes que as partes se sujeitam para resolução dos casos em que este instrumento

for omisso, aplicando as penatidades previstas nos Artigos 86 a 88, da mencionada Lei, que as partes

declaram ter pleno conhecimento do teor.
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cLAa.tsuLA vilt- DA FtscALtaçAo Do âONTRATO:

A prestação de seruiços deste contrato será fiscalizada pela Seruidora Maiana Varião dos Anios, matrícula

de n." SSSS, cujo ôO1eto contratado refira-se área da Ação Social e Prefeitura Municipal, conforme

Decretos/GP No i55 e 456, de 25 de maio de 2023, publicados no Diário Oficial do Município. A gestão do

contrato fica sob a responsabitidade do servidor Rodrigo Vieira Andrade, inscito no CPF de n.o 035.303.545'
g7, poftador da Matrícula de n.o 571, para exercer as atribuições de GesÚor de Contratos Administrativos do

Poder Executivo Municipal, conforme Decreto Municipal de n.o 172, publicado em 26 de Agosto de 2021 e

Decreto Municipal no 173, publicado em 27 de Agosto de 2021 no Diário Oficialdo Município.

CLAUSIJLA IX_ DO FORO:

Fica eteito o Foro desta Comarca para dirimir eventuais dúvidas decorrentes da execução deste contrato.

As paftes contratantes obrigam-se por si e por seus sucessores, a qualquer título, cumprir o presente

conirato. E, por estarem justos e contrafados, assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igualteor,

o represeniante do LOCATARTO e a LOCADORA. iuntamente com as testemunhas, abaixo e a tudo

presentes, para que se produzam os efeltos legais.

Souúo Soares - 8A,03 de Outubro de 2023.
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Prefeito Municipal
LOCATARIO

TESTEMUNHAS

RG;

LíDIA SÁIES E SILVA
CPF: 364.748.0005-34
LOCADOR

RG
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